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 BTA / BTA-p83 – Bateria de Testes de Atenção 

 

A BTA é uma bateria para administração integral através de computador que possibilita 
uma avaliação rápida das capacidades de atenção e de concentração do indivíduo a 
diversos estímulos utilizando apenas o rato. É constituída por 4 provas envolvendo 
aptidões específicas e regista, grava e imprime os resultados em forma de quadro e em 
forma de gráfico de barras. 

  

Ficha  
  

Versão: Portuguesa 

Autor: J. M. Silva e Sá 

Idades: + 14 Anos 

Aplicação:  Individual via Computador (monoposto) 

Duração: variável 

Editor: EDIPSICO® 

Classificação:  

  

Descrição  
  

TESTE 1 – ATENÇÃO A ESTÍMULOS-COR 
Esta prova, com a duração de 3 minutos, pretende avaliar a atenção a estímulos simples coloridos; 

TESTE 2 – ATENÇÃO A ESTÍMULOS VERBAIS 
Esta prova, com a duração de 3 minutos, pretende avaliar a atenção a estímulos verbais envolvendo a 
orientação; 

TESTE 3 – RESISTÊNCIA À MONOTONIA 
A prova tem a duração total de 5 minutos, divididos em dois períodos de 2,5 minutos, permitindo avaliar, 
separadamente, o desempenho atingido no 1º e no 2º períodos de execução da prova e, a partir daqui, 
inferir e da resistência à fadiga. Esta prova pretende avaliar a capacidade de concentração na execução de 
tarefas monótonas e prolongadas bem como a perda ou o ganho em termos de desempenho global; 

TESTE 4 – ATENÇÃO DISTRIBUÍDA 
Esta prova consiste na busca e detecção de números, dispostos aleatoriamente num quadro e pretende 
avaliar a capacidade de distribuir a atenção por uma área vasta, detectando a informação desejada 
rapidamente 

  

Normas  
  

PT 

  

Correcção  
  

Correcção informatizada. 
Cotações ilimitadas. 

  

Material  
  

 

  

Subprodutos  
  

 

 

Observações  
  

No sentido de adaptar a BTA às exigências do art.º 10 da Portaria 83-A de 22 de Janeiro de 2009, a EDIPSICO lançou 
a versão BTA-p83. 
Esta versão contempla, além das funcionalidades da versão original, gráficos de acordo com a classificação imposta 
pelo n.º 3 alínea b) do art.º 18 daquela Portaria e ainda uma conversão em escala percentílica para facilitar a 
classificação prevista na alínea a) do referido diploma. 
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